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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 002/2026, QUE 

FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE 

SANTA MARIA DAS BARREIRAS - PA, CNJP: 

34.669.101/0001-71 E A EMPRESA LS 

CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, CNPJ: 

14.454.256/0001-83. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS – PA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público inscrita no CNPJ sob o nº 34.669.101/0001-71, com sede na Av. Presidente Getúlio 

Vargas, nº 2065 – centro – Santa Maria das Barreiras - PA, CEP: 68.565-000, neste ato 

representada pelo seu PRESIDENTE, Sr. ANTONIO MARCOS LUCIANA, brasileiro, casado, 

inscrito no RG: 4199318 4° VIA, órgão expedito PC/PA e CPF: 687.008.652-49, residente e 

domiciliada na CL  Serra Azul, S/N, Chác. Pedra Branca, Casa de Tabua, Zona Rural - Santa 

Maria das Barreiras - PA, CEP: 68.565-000, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa LS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

14.454.256/0001-83, sediada na Av. Marechal Rondon, n°786, sala 4, lote 002, quadra 0109, 

centro na cidade de Conceição do Araguaia – PA, CEP: 58.540-000 doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Luiz Sergio Lima da Silva, brasileiro, 

casado, empresário, portador do CPF: 014.060.162-76, Carteira de Identidade n°6620578, 

órgão expedidor SSP/PA, tendo em vista o que consta no Processo nº 001/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Inexigibilidade de Licitação nº 001/2026, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços Técnicos de 
Consultoria e Assessoria à Câmara Municipal, focados no apoio às atividades de fiscalização 
e controle externo dos Vereadores, por meio da análise e acompanhamento da execução 
orçamentária e financeira, contratos, convênios e programas públicos, emissão de 
pareceres, relatórios técnicos e orientações que subsidiem o controle legislativo, sem 
substituição das competências deliberativas dos parlamentares executados em favor da 
Câmara Municipal de Santa Maria Das Barreiras - PA, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo de Inexigibilidade de Licitação, 
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 
 

• Análise crítica da execução orçamentária e financeira do Poder Executivo Municipal. 
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• Emissão de pareceres técnicos e relatórios de acompanhamento sobre contratos, 

convênios e programas públicos. 

• Orientação técnica aos Vereadores em relação a procedimentos de fiscalização, 

elaboração de pedidos de informação e indicação de eventuais irregularidades para 

comunicação aos órgãos de controle (TCE, MP). 

1.4. Metas e Resultados. Esperados: 

• Aumento da qualidade e profundidade da fiscalização exercida pelos Vereadores. 

• Redução do risco de decisões e pareceres do Legislativo que sejam contestados ou 

anulados por deficiência técnica. 

• Maior transparência e eficiência na gestão dos recursos públicos municipais, como 

reflexo de um controle externo mais efetivo. 

EMPRESA: LS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

CNPJ: 14.454.256/0001-83 

ENDEREÇO: Av. Marechal Rondon, n°786, sala 4, lote 002, quadra 0109, centro na cidade de Conceição do 

Araguaia – PA, CEP: 58.540-000 

REPRESENTANTE: Luiz Sergio Lima da Silva 

E-MAIL:  TEL.: (94) 99137-8080 

 

Item Quant. Unidade Descrição VL. UNITARIO VL. TOTAL  

1 12 MÊS 

Contratação de Empresa 

Especializada para Prestação 

de Serviços Técnicos de 

Consultoria e Assessoria à 

Câmara Municipal, focados 

no apoio às atividades de 

fiscalização e controle 

externo dos Vereadores, por 

meio da análise e 

acompanhamento da 

execução orçamentária e 

financeira, contratos, 

convênios e programas 

públicos, emissão de 

pareceres, relatórios 

R$ 15.000,00 R$ 180.000,00 
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técnicos e orientações que 

subsidiem o controle 

legislativo, sem substituição 

das competências 

deliberativas dos 

parlamentares executados 

em favor da Câmara 

Municipal de Santa Maria 

Das Barreiras - PA 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses retroagindo seus efeitos a 
de 02 de janeiro de 2026 e término em 31 de dezembro de 2026 e, prorrogável na forma do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil 
reais. 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal, para o exercício vigente, 
na classificação abaixo: 
 
Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS 
Unidade: 11 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2-005 - MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

 
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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5.3. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a 
ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, tendo como base o Índice INPC, do mês anterior ao pagamento da 
parcela.  
 
5.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (dias) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
5.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data da ordem de execução do serviço/fornecimento. 
 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice INPC exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), 
obrigatoriamente, o (s) definitivo (s). 
 
6.5. Caso o (s) índice (s) estabelecido (s) para reajustamento venha (m) a ser extinto (s) 
ou de qualquer forma não possa (m) mais ser utilizado (s), será (ão) adotado (s), em 
substituição, o (s) que vier (em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor. 
 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
  
O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato de preços será de 5 (cinco) dias úteis. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 
9.1. Os produtos devem ser entregues em meio físico e digital, assinados por técnico 

responsável (Contador, Advogado ou Administrador) com registro no respectivo Conselho 

de Classe, incluindo: 

• Pareceres Técnicos e Jurídicos: Conforme demanda. 

• Relatórios Mensais de Acompanhamento: Relatórios sobre a execução 

orçamentária e as principais contratações do Município. 

• Orientação e Atendimento: Reuniões presenciais e/ou virtuais, conforme a 

necessidade. 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 
10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 

11.1. São obrigações do Contratante: 

 

11.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e a proposta apresentada; 

 

11.1.2. Fornecer à Contratada, tempestivamente, todos os documentos e dados necessários 

à execução dos serviços. 

 

11.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

 

11.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente aos serviços 

prestados, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

 

11.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

Contrato; 

 

11.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

11.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 

15(quinze) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

 

11.1.8. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato bem 

como na proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução dos serviços, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

 

12.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dos serviços prestados, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

 

12.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

 

12.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

 

12.5. Manter sigilo sobre todas as informações e documentos a que tiver acesso em 

decorrência do Contrato; 

 

12.6. Executar os serviços com a mais alta qualidade técnica, utilizando profissionais de 

notória especialização; 
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13. Entregar os produtos e pareceres dentro dos prazos acordados com o fiscal do 

Contrato; 

13.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

 

13.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

13.3. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

 

13.4. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

 

13.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do serviço contratual; 

 

13.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros; 

 

13.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

 

13.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

13.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) Ensejar o retardamento da execução do serviço da contratação sem motivo justificado; 

 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

 



ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS                                                                                                    
                                    AV. GETÚLIO VARGAS – FONE(94)3319-3270 – CENTRO CNPJ 34.669.101/0001-71                                                          

CEP 68.556-000 Santa Maria das Barreiras- Pará/casadeleis@bol.com.br 

_____________________________________________________________________________ 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, 

c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei); 

 

14.3. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161); 

 

14.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 
15.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

15.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no 
inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 
da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital;  
 
15.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
 

15.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 
administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 
ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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15.4.3. Indenizações e multas. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 
16.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 
 
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
18.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
18.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 
19.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
 
20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 
20.1. É eleito o Foro da Comarca de CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos 

contraentes.  

Santa Maria das Barreiras, 23 de janeiro de 2026. 
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_________________________ 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS – PA 

 CNPJ sob o nº 34.669.101/0001-71 
 
 
 

_________________________ 
LS CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

CNPJ: 14.454.256/0001-83 
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